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FAZ SABER, que

blicos.

méricas ou simbolos.

carreira ou isolados.
de carreira os que se inte— 

gram em classes.

integrar em classes e

4.
•W.

obriga

número

conferidas por lei,

a Câmara Municipal decre

lei:

Artigo 32-

de deveres, atribuições e responsabilidades cometidas ao 

nário.

cio do cargo

lo, usando das atribuições que lhe

Artigo 12- Esta lei institui o regime- 

juridico dos funcionários da Prefeitura e da Câmara do Munici— 

pio de Salto.

Artigo 42- Aos cargos públicos,

toriamente criados por lei, com denominação própria e em 

certo, corresponderão valores representados por referências nu-

Artigo 22- Para os efeitos deste Esta

tuto, funcionário é a pessoa legalmente investida em cargos pú-

Os cargos públicos são de 
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Cargo público é o conjunto- 

funcio

ta e eu sanciono e promulgo a seguinte

DISPOSIÇÕES preliminares

LUIZ MILANEZ, Vice-Prefeito no exerci— 

de Salto, Estado de São Pau- 

são

isolados os que não se podem 

a certa e determinada função 

Classe é o agrupamento de

cargos de idêntica denominação, com o mesmo conjunto de atribui, 

ções e responsabilidades e de igual padrão de vencimento. ■

§ 12- As atribuições e responsabilida

des relativas a cada classe serão especificadas em regulamento, 

que incluirá as seguintes indicações: denominação, código,

Artigo 52-

§ 12- São

§ 22- São

correspondem

Artigo 62-
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descrição sintética, exemplos típicos de tarefas, qualificação 

mínima para o exercício e, se for o caso, requisitos legais, 

§ 22- Respeitada essa regulamentação,- 

as atribuições inerentes a uma carreira podem ser cometidas, - 

indistintamente, aos funcionários de suas diferentes classes. 

Artigo 7-- Carreira é a série de clas

ses escalonadas, segundo o grau de responsabilidade e o nível-d 

de complexidade das atribuições.

Artigo 82- Quadro é o conjunto de car

reiras e cargos isolados.

Artigo 9-- Ê vedado cometer ao funcio

nário encargos ou serviços diversos dos de sua carreira ou car 

go, exceto as funções de chefia e as comissões.

Artigo 102- Não haverá equivalência en 

tre as diversas carreiras, quanto às suas atribuições funcio— 

nais.

TÍTULO I

DO PROVIMENTO E DA VACANCIA 

CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO

Artigo 112- Os cargos públicos serão - 

providos por:

I- nomeação;

II- promoção;

III- transferência;

IV- reintegração;

V- readmissão;

VI- aproveitamento;

VII- reversão.

Artigo 122- S6 poderá ser investido em 

cargo público quem satisfizer os seguintes requisitos:

I- ser brasileiro;
II- ter completado 18 anos de idade;
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III- estar no gozo dos direitos pôlíticos;

IV- estar quite com as obrigações milita

res;

V- ter boa conduta;

VI- gozar de boa saúde, comprovada em exa 

me médico;

VII- possuir aptidão para o exercício da 

função;

VIII- ter-se habilitado previamente em con

curso, ressalvadas as exceções previs 

tas em lei;

IX- ter atendido às condições especiais - 

prescritas em lei, decreto ou regula

mento, para determinados cargos ou - 

carreiras.

Parágrafo Único:- 0 provimento dos cargos 

públicos da Prefeitura e da Câmara Municipal, respectivamente, 

é de competência privativa do Prefeito e do Presidente da Cama 

ra.

SEÇÃO I

DA NOMEAÇÃO

Artigo 132- A nomeação será feita:

I- em caráter efetivo, quando se tratar de 

cargo de carreira ou isolado; '

II- em comissão, quando se tratar de cargo- 

isolado que, em virtude de lei, assim - 

deva ser provido.

SEÇÃO II

DO CONCURSO

Artigo 142- A nomeação, para cargo que deve 

ser provido em caráter efetivo, depende de habilitação prévia - 

em concurso público de provas, ou de provas e títulos, respeita 
da a ordem de classificação dos candidatos aprovados e vedadas-
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ser

dos

con

máximo de 45 anos de idade.

Artigo 182-

um dos membros seja estra—

de 2 anos.

em um só órgão.

Poderá inscrever-se em

Artigo 179- Só serão aceitas as inscri^ 

ções dos candidatos que tenham atendido às exigências contidas 

nas normas gerais e nas instruções especiais.

0 prazo de validade dos 

concursos será fixado nas instruções especiais, até o máximo -

Parágrafo Unico:- Encerradas as inseri, 

ções, legalmente processadas para o concurso à investidura em 

qualquer cargo, não se abrirão novas antes de sua realização.

Os concursos serão julga— 

Artigo 162-

curso quem tiver o mínimo de 18 e o

Parágrafo Ünico:- 0 limite máximo de -

idade previsto neste artigo poderá ser dispensado para ocupan

tes de cargos públicos.

dos por comissão em que pelo menos 

nho ao serviço público municipal.

Artigo 192-

quaisquer vantagens entre os concorrentes.

Parágrafo ÜnicoOs cargos de provimen 

to em comissão são de livre nomeação e exoneração.

Artigo 159- As normas gerais para a - 

realizaçãd^de concursos e para a convocação e indicação dos 

candidatos serão estabelecidas em regulamento.

§ 12- Além das normas gerais, os con— 

cursos serão regidos por instruções especiais, que deverão 

expedidas pelo órgão competente, com ampla publicidade. 

§ 22- o planejamento e a execução

concursos deverão ser centralizados

Artigo 202- o concurso deverá estar ho 

mologado pelo Prefeito ou Presidente da Câmara, dentro de 90

dias, a contar do encerramento das inscrições.

SEÇÃO III
DA PROMOÇÃO
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de classe para

alternadamente.e merecimento,

houver vaga,

em pontos, avaliados

seguintes fatores:

I-

II-

IH-

pontualidade;IV-

iniciativa;V-

o mínimo de 350 pontos, na soma dos fatores enumerados neste -

artigo.

sucessivamente, para efeito de desempate, os seguintes elemen

tos:

Artigo 232- A antiguidade corresponde

classe, obedecidos os critérios de antiguidade

Parágrafo Ünico:- As promoções ocorre

em escala de 0 a 100, para cada um dos

Artigo 212- As promoções serão feitas 

§ 12 - Só serão considerados, para efe_i 

to de promoção por merecimento, os funcionários que obtiverem- 

Artigo 222- o merecimento apua?ar-se-á

I- títulos e comprovantes de conclusão 

ou frequência, em cursos seminários ou simpósios, desde que re 

lacionados com a função exercida;

II- assiduidade;

rá ao tempo de efetivo exercício no cargo, computado em dias. 

§ 12 - Quando ocorrer empate na apura— 
ção da antiguidade, terão preferência os funcionários que apre 
sentarem os seguintes requisitos, pela ordem:

§ 22- Quando ocorrer empate na apuração 

do merecimento dos funcionários, serão levados em consideração, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

.6.

I- maior tempo de serviço público muni 

cipal;

II- maior tempo de serviço público;

III- maiores encargos de família;

IV- maior idade.

§ 22- Não serão considerados, para os 

efeitos do parágrafo anterior, os filhos maiores ou os que 

exercerem qualquer atividade remunerada.

§ 3S- Havendo fusão de classe?, a anti 

guidade abrangerá o efetivo exercício na classe anterior.

Artigo 242- Para todos os efeitos, se

rá considerado promovido o funcionário que vier a falecer, sem 

que, no prazo legaj. tenha sido decretada sua promoção.

Artigo 25s- Ao funcionário afastado pa 

ra tratar de interesse particular, somente se abonarão as van

tagens decorrentes da promoção, a partir da data da reassunção.

Artigo 262- Será declarada sem efeito- 

a promoção indevida e, no caso, promovido quem de direito. 

§ 12- Os efeitos desta promoção retroa 

girão à data da que tiver sido anulada.

§ 22- 0 funcionário promovido indevida

mente, salvo dolo ou má fé, não ficará obrigado à restituição- 

do que mais tenha recebido.

Artigo 272- Não concorrerão à promoção 

os funcionários que não tiverem, pelo menos, um ano de efetivo 

exercício na classe, salvo se nenhum preencher essa exigênci.

Artigo 282- Ao funcionário é assegura

do o direito de recorrer das decisões referentes a promoção, se 

entender sido preterido.

Artigo 292- As promoções serão proces

sadas por comissão especial, constituída pelo Prefeito ou Pre

sidente da Câmara, em que terão participação obrigatória o re_s.
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ponsável pelo órgão de Pessoal e o Procurador, quando houver.

Parágrafo Unico:- As normas para o pro 

cessamento das promoções serão objeto de regulamento.

SEÇÃO IV

DA TRANSFERÊNCIA

Artigo 305- o funcionário poderá ser - 

transferido de um para outro cargo de carreira ou isolado, ou 

de um para outro cargo isolado, desde que configurada a seme— 

lhança de atribuições e a igualdade da remuneração.

§ ie—A transferência será feita:

I- a pedido do funcionário, atendida a 

conveniência do serviço;

II- de ofício, no interesse da adminis

tração.

§ 22—Nos casos memcionados no parágra

fo anterior, deverá ser respeitada a habilitação profissional- 

do funcionário.

Artigo 315- q interstício para a trans 

ferência será de 365 dias de efetivo exercício no cargo.

Artigo 322- A transferência para cargo 

de carreira obedecerá às seguintes condições:

I- se fôr a pedido, só poderá ser fei

ta para vaga a ser provida por mere 

cimentoj

II- não poderá exceder de um terço de - 

cada classe;

III- só poderá efetivar-se no mês seguin 

te ao das promoções.

Artigo 332- A transferência por permu

ta se processará a requerimento de ambos os interessados e de 

acordo com o prescrito nesta seção.
seção v
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Da reintegração

Artigo 342- A reintegração, decorren- 
i.

te da decisão judicial transitada em julgado, é o reingresso- 

no serviço público, com ressarcimento das vantagens atinentes 

ao eargo.

Artigo 352- A reintegração será feita 

no cargo anteriormente ocupado; se este houver sido transfor

mado, no cargo resultante da transformação, e, se extinto, em 

cargo de remuneração e funções equivalentes, atendida a habi

litação profissional.

Parágrafo Ünico:- Não sendo possivel - 

atender ao disposto neste artigo, ficará o reintegrado em dis 

ponibilidade.

Artigo 362- o funcionário que estiver 

ocupando o cargo objeto de reintegração será exonerado, ou se 

ocupava outro cargo municipal, a este reconduzido, sem direi

to a indenização.

Artigo 372- 0 reintegrado será subme

tido a exame médico e aposentado, quando incapaz.

SEÇÃO VI

DA READMISSÃO

Artigo 382- a readmissão é o reingres- 

so do funcionário demitido, no serviço público, sem qualquer - 

direito a ressarcimento.

§ 12- A readmissão se fará por ato ad

ministrativo e dependerá de prova de capacidade, verificada em 

exame médico.
§ 22- o readmitido contará o tempo de 

serviço público anterior, para efeito de aposentadoria e dispo 

nibilidade.
§ 32- A readmissão do funcionário de mi 

tido será obrigatoriamente precedida de reexame do respectivo- 

processo administrativo e só será determinada ante a conclusão 

de que não acarrete inconveniência para o serviço público.
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Artigo _392- Respeitada a habilitação - 

profissional, a readmissão far-se-á na primeira vaga a ser pro 

vida por merecimento.

Parágrafo Único:- A readmissão far-se- 

á, de preferência, no cargo anteriormente ocupado ou em outro- 

de atribuições análogas e de remuneração equivalente ou infe— 

rior.

SEÇÃO VII

DO APROVEITAMENTO

Artigo 40S- 0 aproveitamento é o retor 

no do funcionário em disponibilidade ao exercício de cargo pú

blico .

§ 12- o aproveitamento dependerá de pro 

va de capacidade, verificada em exame médico.

§ 22- Se o laudo médico não fôr favorá 

vel, novo exame médico será realizado, após decorridos, no mí

nimo 90 dias.

§ 32- Provada a incapacidade definitiva, 

será o funcionário aposentado no cargo em que fora posto em d is 

ponibilidade, ressalvada a hipótese de readaptação.

Artigo 412- Se o funcionário, dentro - 

dos prazos legais, não tomar posse ou não entrar em exercício- 

no cargo em que houver sido aproveitado, será tornado sem efei. 

to o aproveitamento e cassada a disponibilidade, com perda de 

todos os direitos de sua anterior situação, salvo motivo de 

força maior, devidamente comprovado.

Artigo 422- Havendo mais de um concor

rente à mesma vaga, terá preferência o de maior tempo de dispo 

nibilidade e, no caso de empate, o de maior tempo no serviço - 

público.

SEÇÃO VIII
DA REVERSÃO
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Artigo 432- A reversão é o reingresso- 

do aposentado no serviço público, após verificação, em proces

so, de que não subsistem os motivos'3 determinantes, da aposen

tadoria.

§12- A reversão será feita a pedido - 

ou de ofício, atendido sempre o interesse público.

§ 22- A reversão dependerá de prova de 

capacidade, verificada em exame médico.

§ 32- 0 funcionário revertido a pedido

só poderá concorrer a promoção, depois de haverem sido promo

vidos todos os que integravam sua classe, à época da reversão. 

Artigo 442- Respeitada a habilitação - 

profissional, a reversão será feita, de preferência, no cargo- 

anteriormente ocupado pelo aposentado, ou em outro de atribui

ções análogas.

§ 12- Não poderá-reverter à atividade, 

o funcionário aposentado, que conte mais de 60 anos.de idade. 

§ 22- A reversão de ofício não poderá- 

ser feita em cargo de remuneração inferior à percebida pelo - 

aposentado.

§ 32- A reversão à pedido somente pod_e 

rá ser feita em cargo a ser provido por merecimento.

Artigo 452- 0 aposentado em cargo iso

lado não poderá reverter para cargo de carreira.

Artigo 462- Será tornada sem efeito a 

reversão e cassada a aposentadoria do funcionário que, dentro- 

dos prazos legais, não tomar^Bse'tif^rentrar em exercício no 

cargo para o qual haja sido revertido,* salvo motivo.de força - 

maior, devidamente comprovado.

Artigo 472- A reversão não dará direi

to, para nova aposentadoria e disponibilidade, à contagem do 

tempo em que o funcionário esteve aposentado.
Artigo 482- o funcionário revertido, a‘

anos.de
motivo.de
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pedido, não poderá ser novamente aposentado, com maior remune

ração, antes de decorridos 5 anos da reversão, salvo se sobre

vier moléstia que o incapacite para o serviço público.

CAPÍTULO II

DA VACÂNCIA

Artigo 492- A vacância do cargo decor

rerá de:
I- exoneração;

II- demissão;

III- promoção;

IV- transferência;

V- aposentadoria;

■ VI- falecimento.

Artigo 502- Dar-se-á a exoneração, a 

pedido ou de ofício.

Parágrafo Unico:- A exoneração poderá- 

ser de ofício quando:

I- se tratar de cargo em comissão;

II- o funcionário não entrar em exercí

cio no prazo legal.

Artigo 512- A demissão será aplicada - 

como penalidade, nos casos previstos neste Estatuto.

TÍTULO II

DA POSSE E DO EXERCÍCIO

CAPITULO I

DA POSSE

Artigo 522- A posse é o ato que inves

te o cidadão em cargg público.

Parágrafo Unico:- Não haverá posse nos 

casos de promoção, reintegração e designação para o desempenho 

de função gratificada:

Artigo 532- a posse verifícar-se-á me
diante assinatura, pela autoridade competente e pelo funcioná-
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em que este se compromete a cumprir fielmente os

Estatuto.

rio, de termo

deveres e atribuições do cargo, bem como as exigências deste -

posse:
I- 0 Prefeito e o Presidente da Câmara;

II- Os responsáveis pelos órgãos direta

mente subordinados ao Prefeito;

III- 0 responsável pelas atividades de - 

pessoal da Prefeitura e da Câmara;

Artigo 552- A autoridade que der posse- 

deverá verificar, sob pena de responsabilidade, se foram satis 

feitas as condições estabelecidas em lei ou regulamento, para- 

a investidura no cargo.

Artigo 56^- a posse deverá ocorrer no 

prazo de 30 diás, contados da data da publicação do ato de pro 

vimento.

§ 12- Esse prazo, a requerimento do in 

teressado, poderá ser prorrogado por mais 30 dias, mediante - 

ato de aírtoridade competente para dar posse.

§22- 0 termo inicial do prazo para

posse do funcionário, em férias ou licença, será o da data em 

que voltar ao serviço.

Artigo 572- o ato de provimento se

rá tornado sem efeito, se a posse não ocorrer dentro do prazo- 

legal.

CAPÍTULO II

DO EXERCÍCIO

Artigo 589- o exercício é o desempenho 

dos deveres e atribuições do cargo público.

Parágrafo Unico:- 0 início, a interru£ 

ção e o reinicio do exercício serão registrados no assentamento 

individual do funcionário.
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Artigo 592- o exercício deve ser dado 

pelo chefe da repartição para onde fôr designado o funcioná—

rio.
Artigo 602- o exercício terá início - 

no prazo de 30 dias, contados:

I- da data da publicação oficial do

ato, nos casos de reintegração ou designação para o desempenho 

de função gratificada;

II- da data da posse, nos demais casos. 

§ 12- Esse prazo, a requerimento do in 

teressado, poderá ser prorrogado por mais 30 dias, mediante ato 

da autoridade competente para dar o exercício.

§ 22- A promoção não interrompe o exer 

cicio; que será dado na nova classe, a partir da data da publi 

cação do ato de promoção.

§ 35- 0 funcionário, transferido ou re

movido, quando legalmente afastado; terá o prazo para entrar - 

êm exercício contado da data em que voltar ao serviço.

Artigo 612- o funcionário, uma vez pro 

vido em cargo público, deverá ter exercício em repartição, em 

cuja lotação haja claro.

Artigo 622- Nenhum funcionário poderá- 

ter exercício em repartição diferente daquela em que estiver - 

lotado, salvo os casos expressos permitidos por este Estatuto.

Artigo 632- Ao entrar em exercício, o- 

funcionário apresentará ao órgão competente os elementos nece.s 

sários ao assentamento individual.

Artigo 649- 0 funcionário investido em

cargo, cujo provimento dependa de fiança, não poderá entrar em 

exercício, sem prévia satisfação dessa exigência.

§ 12- Será sempre exigida fiança do - 

funcionário que tenha bens, dinheiro ou valores públicos, sob- 

sua guarda ou responsabilidade.
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§ 2?- A fiança será prestada, indife-

I- em dinheiro;

II- em títulos da divida pública;

III- em apólices de seguro de fidelidade 

funcional, emitidas por instituto - 

oficial ou empresa legalmente auto

rizada.

§ 32- Não se admitirá o levantamento-

da fiança, antes de tomadas as contas do funcionário.

§ 4°_ 0 funcionário responsável por

alcance ou desvio de bens, dinheiro ou valores públicos, não

ficará isento de responsabilidade administrativa, ainda que

o valor da fiança cubra os prejuízos verificados.

Artigo 65-- 0 funcionário que não en

trar em exercício, dentro do prazo legal, será exonerado do - 

cargo ou destituído da função gratificada.

TÍTULO III

DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPITULO I

DO TEMPO DE SERVIÇO

Artigo 662- a apuração do tempo de ser 

viço será feita em dias.

§ 12- 0 número de dias será converti

do em anos, considerados de 365 dias.

§ 22- Feita a conversão, os dias res

tantes, até 182, não serão computados; se esse número fôr ex

cedido, haverá arredondamento para um ano, para efeito de apo 

sentadoria.

Artigo 672- Será considerado de efeti

vo exercício o período de afastamento, em virtude de:

férias
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II- casamento, até 8 dias;

III- luto, até 8 dias, por falecimento- 

de cônjuge, pais, filhos, irmãos,- 

sogros e descendentes;

IV- luto, até 2 dias, por falecimento- 

de tios, padrasto, madrasta, cunha

dos, genro e nora;

V- exercício de outro cargo municipal, 

de provimento em comissão;

VI- convocação para obrigações decorren 

tes do serviço militar;

VII- júri e outros serviços obrigatórios 

por lei;

VIII- desempenho de função legislativa - 

federal, estadual ou municipal;

IX- licença-premio;

X- licença à funcionária gestante;

XI- licença à funcionário acidentado em 

serviço, ou acometido de doença 

profissional ou moléstia grave;

XII- missão ou estudo, em outros pontos 

do território nacional;ou no exte

rior, quando o afastamento houver- 

sido autorizado, por ato do Prefei^ 

to ou do Presidente da Câmara.

XIII- faltas abonadas.

Artigo 682- Para efeito de aposentado 

ria e disponibilidade, computar-se-á, integralmente:

I- o tempo de serviço público federal, 

estadualae municipal;

II- o período de serviço ativo nas for 

ças armadas, contando-se em dobro o tempo correspondente a - 

operações'de' guerra*, "'dê'’qúé"o funcionário tenha efetivamente-



participado;

III- o tempo de serviço prestado, como- 

extranumerário ou sob qualquer forma de admissão ou contrata— 

ção, desde que remunerada pelos cofres municipais;

IV- o tempo de serviço prestado em au

tarquias municipais, estaduais e federais;

V- o tempo em que o funcionário este

ve em disponibilidade.

Artigo 69-- Ê vedada a acumulação do 

tempo de serviço prestado concomitantemente em dois ou mais 

cargos ou funções públicas, ou em entidades autárquicas ou pa- 

raestatais.

CAPÍTULO II

DA ESTABILIDADE

Artigo 70-— 0 funcionário nomeado em

caráter efetivo adquire estabilidade após 2 anos de efetivo 

exercício.

§ 12- Ninguém pode ser efetivado ou - 

adquirir estabilidade, se não tiver prestado concurso público. 

§ 22- A estabilidade se refere ao ser 

viço público e não ao cargo ocupado.

Artigo 719- 0 funcionário estável so

mente perderá o cargo:

I- em virtude de decisão judicial tran

sitada em julgado;

II- mediante processo administrativo,-

em que lhe seja assegurada ampla defesa;

III- quando for extinto o cargo.

CAPÍTULO III

DAS FERIAS

Artigo 722- o funcionário terá direi

to ao gozo de 30 dias consecutivos de férias, anualmente, de 
acordo com escala organizaàer pelo órção comnetent^.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
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§ 1- —

de exercício

à férias.

§ 22 —

cionário que, durante o período aquisitivo, permanecer em gozo 

de licença para tratar de interesse particular, ou der mais de

rias, qualquer falta ao serviço.

eventual.

a apresentar-se antes de terminá-las.

no cargo público,

Somente depois do primeiro ano 

o funcionário adquirirá direito

15 faltas injustificadas.

§ 32- Ê vedado levar à conta de fé----- 

rio gozar férias onde lhe convier, cumprindo-lhe, no entanto,- 

comunicar, por escrito, ao chefe da repartição, seu endereço -

§ 22- As férias não gozadas até a vi

gência deste Estatuto, no máximo de duas, poderão ser, a reque 

rimento do interessado, contadas em dobro para efeito de aposen 

tadoria, ou gozadas oportunamente, a critério da administração.

Artigo 752- Ê facultado ao funcioná— 

Artigo 735- Em casos excepcionais, a 

critério da administração, as férias poderão ser gozadas em 

três períodos, nenhum dos quais poderá ser inferior a 10 dias.

Artigo 742- E proibida a acumulação - 

de férias, salvo por absoluta necessidade de serviço e pelo má 

ximo de 2 anos.

§ 12- Somente serão consideradas como 

não gozadas, por absoluta necessidade de serviço, as férias 

que o funcionário deixar de gozar, mediante decisão escrita do 

Prefeito ou Presidente da Câmara, exarada em processo e publi

cada na forma legal, dentro do exercício a que elas correspon

dem.

Artigo 762- o funcionário promovido,- 

transferido ao removido, durante as férias, não será obrigado

CAPÍTULO IV
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DAS LICENÇAS

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 772- Será concedida licença ao

I- para tratamento de saúde;

II- por motivo de doença, em pessoa da

III- para repouso à gestante;

IV- para tratamento de doença profissio 

nal ou em decorrência de acidente- 

do trabalho;

V- para prestar serviço militar;

VI- por motivo de afastamento do cônju 

ge funcionário ou militar;
1

VII- compulsória;

A VIII- como prêmio à assiduidade;

IX- para o desempenho de mandado legis 

lativo;

X- para tratar de interesse particular!

XI- por motivo especial.

Parágrafo Unico:- 0 ocupante de cargo 

de provimento em comissão não terá direito à licença para tra-

Artigo 782- a licença dependente de 

exame médico nerá concedida pelo prazo indicado no laudo ou

Parágrafo Ünico:- Findo o prazo, poderá 

haver novo exame e o laudo ou atestado concluirá, pela volta ao 

serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria.

Artigo 73-- Terminada a licença, o fun 

cionário reassumirá, imediatamente, o exercício do cargo, res— 

salvado o disposto no parágrafo único do artigo seguinte.
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Artigo 802- A licença poderá ser pror

rogada de oficio ou a pedido.

Parágrafo Unico:- 0 pedido deverá ser 

apresentado pelo menos 3 dias antes de findo o prazo da licen

ça; se indeferido, será contado como licença o periodo compre

endido entre a data do término e a do conhecimento oficial do 

despacho.

Artigo 812- As licenças concedidas den 

tro de 60 dias, contados do término da anterior, serão conside 

radas em prorrogação.

Parágrafo Unico:- Para os efeitos de_s 

te artigo, somente serão levadas em consideração as licenças - 

da mesma espécie.

Artigo 822- o funcionário não poderá- 

permanecer em licença, por prazo superior a 4 anos.

Parágrafo Unico:- Decorrido o prazo - 

estabelecido neste artigo, o funcionário será submetido a exa

me médico e aposentado, se fôr considerado definitivamente in

válido, na forma regulada por este Estatuto.

Artigo 832- 0 disposto no artigo ante 

rior não se aplica aos funcionários ocupantes de cargos provi

dos em comissão.

Artigo 842- As licenças por tempo su 

perior a 15 dias só poderão ser concedidas pelo Prefeito ou 

Presidente da Câmara, cabendo aos chefes de serviço deferir as 

de duração inferior.

Artigo 852- 0 funcionário em gozo de 

licença deverá comunicar ao chefe da repartição, o local onde- 

possa ser encontrado.

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

Artigo 862- A licença para tratamento

•s
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§ 12- Em ambos os casos, é indispensá 

vel exame médico, que poderá ser realizado, quando necessário, 

na residência do funcionário.

§ 22- o funcionário licenciado, para- 

tratamento de saúde, não poderá dedicar-se a qualquer atividade 

remunerada, sob pena de ter cassada a licença.

Artigo 872- 0 exame para concessão da

licença para tratamento de saúde será feito por médico do Muni, 

cipio, oficial ou credenciado, do Estado ou da União.

§ 12- 0 atestado ou laudo passado por

médico ou junta médica particular só produzirá efeitos, depois 

de homologado pelo serviço de saúde do Município, se houver. 

§ 22- As licehças superiores a 60 

dias dependerão de exame do funcionário por junta médica. 

Artigo 882- Será punido disciplinar— 

mente, com suspensão de 30 dias, o funcionário que recusar sub 

meter-se a exame médico; cessando os efeitos da penalidade, lo 

go que se verifique o exame.

Artigo 892- Considerando apto, em exa 

me médico, o funcionário reassumirá o exercício do cargo, sob- 

pena de se considerarem como de faltas injustificadas os dias 

de ausência.

Parágrafo Único:- No curso da licença, 

poderá o funcionário requerer exame médico, caso se julgue em 

condições de reassumir o exercício do cargo.

Artigo 902- a licença a funcionário - 

acometido de tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia ma 

ligna, cegueira, lepra, paralisia ou cardiopatia grave, será - 

concedida, quando o exame médico não concluir pela concessão - 

imediata da aposentadoria.

Artigo 912- Será integral o vencimen

to do funcionário licenciado para tratamento de saúde, aciden
tado em serviço, acometido de doença profissional ou dos males



previstos no artigo anterior.
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SEÇÃO III

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM

PESSOAS DA FAMÍLIA.

Artigo 922- o Funcionário poderá ob

.21.

ter licença, por motivo de doença de ascendente, descendente, 

irmão ou cônjuge não separado legalmente, provando ser indis

pensável sua assistência pessoal permanente- e não podendo es

ta ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo.

§ 12- provar-se-á a doença mediante -

§22- A licença de que trata este ar 

tigo será concedida, com vencimento integral, até 1 mês, e, - 

após, com os seguintes descontos:

I- de um terço, quando exceder 1 mÊS 

e prolongar-se até â meses;

II- de dois terços, quando exceder 3 

e prolongar-se até 6 meses;

III- sem vencimento, a partir do séti

mo mês. até o máximo de dois anos.

§ 32- Quando a pessoa da Família do

Funcionário se encontrar em tratamento Fora do Município, se

rá admitido exame médico por proFissionais pertencentes aos 

quadros de servidores Federais, estaduais ou municipais, na 

localidade.

SEÇÃO IV

DA LICENÇA A FUNCIONARIA GESTANTE

Artigo 93e- A Funcionária gestante,- 

será concedida, mediante exame médico, licença até 4 meses, - 

com vencimento.

§ 12- Salvo prescrição médica em con

trário, a licença será concedida a partir do oitavo mês de - 

gestação.

58
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§ 22- Ocorrido o parto, sem que tenha- 

sido requerida a licença, a funcõonária entrará automaticamente 

em licença pelo período de 2 meses.

SEÇÃO V

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE DOENÇA 

PROFISSIONAL OU EM DECORRÊNCIA DE 

ACIDENTE DO TRABALHO.

Artigo 942- 0 funcionário, acometido -

de doença profissional ou acidentado em serviço, terá direito- 

a licença com vencimento integral.

§ 12- Acidente é o evento danoso que 

tiver como causa, mediata ou imediata, o exercício de atribui

ções inerentes ao cargo.

§ 22- Considera-se também acidente a 

agressão sofrida e não provocada injustamente pelo funcionário, 

no exercício de suas funções ou em razão delas.

§ 32- Entende-se por doença profissio

nal, a que decorrer das condições do serviço ou de fatos nele- 

ocorridos, devendo o laudo médico estabelecer-lhe rigorosa ca

racterização e nexo de causalidade.

Artigo 952- A licença prevista no arti 

go ánterior não poderá exceder a 4 anos.

§ 12- No caso de acidente, verificada- 

a incapacidade total para qualquer função pública, será conce

dida, desde logo, aposentadoria ao funcionário.

§ 22- No caso de incapacidade parcial- 

e permanente, ao funcionário será assegurada elevação do venci 

mento ao nivel ou padrão imediatamenté superior, à estabilida

de no serviço público e à readaptação.

§ 32- A comprovação do acidente, impres. 

cindível para a concessão da licença, deverá ser feita no 

prazo de 8 dias, mediante processo.
VT
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DA LICENÇA PARA PRESTAR SERVIÇO 

MILITAR

Artigo 962- Ao funcionário que fôr - 

convocado para o serviço militar ou outros encargos de seguran 

ça nacional, será concedida licença com vencimento integral. 

§ 12- A licença será concedida à vis

ta de documento oficial que comprove a incorporação.

§ 22- Do vencimento será descontada a 

importância que o funcionário perceber, na qualidade de incor

porado, salvo se optar peias vantagens do serviço militar. 

§ 32- Ao funcionário desincorporado - 

será concedido prazo até 30 dias, para que reassuma o exercício 

do cargo, seçi perda de vencimento.

§ 42- A licença de que trata este ar

tigo será também concedida ao funcionário que houver feito cur 

so de formação de oficiais da reserva das forças armadas, du— 

rante os estágios prescritos pelos regulamentos militares, apli 

cando-se o disposto no § 22 deste artigo.

SEÇÃO VII

DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO

DO CONJUGE FUNCIONÁRIO OU MILITAR.

Artigo 972- A funcionária casada com- 

funcionário ou militar terá diceito à licença, sem vencimento, 

quando o marido fôr designado para exercer função fora do Muni, 

cípio.

Parágrafo Ünico:- A licença será con

cedida mediante pedido devidamente instruído e vigorará peího - 

tempo que durar a nova função do marido.

SEÇÃO VIII

DA LICENÇA COMPULSÓRIA

Artigo 982- o funcionário que fôr con 

siderado, a juízo da autoridade sanitária competente, suspeito -
Ho cqv rinrtbHnr1 Ho Hoovx^p trpvicm’C +-
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o funcionário será licenciado

o funcionário deverá

efetivo exercício, para todos os efeitos-siderando-se como de

período de afastamento.legais, o

rer, será

efetivo

as vanta-

funcioná-ao

háo venha exercendo,

dois anos.

ver:

I-

II-

consecutivos ou alternados;

III-

V;

por mais de 15 dias,

no período aquisitivo,

gens do 

rio que

gozado licença;

por período superior a 180 dias, - 

licença prevista no artigo 77, item

SEÇÃO IX

DA LICENÇA-PRÊMIO

para tratamento de saúde, incluí 

esteve afastado.

a)

consecutivos ou não salvo a

reassumir imediatamente o seu cargo, con-

ça-prêmio o funcionário que, dentro do período aquisitivo, hou

Artigo 999- Ao funcionário que reque-

concedida licença-prêmio de 3 meses consecutivos, 

os direitos de seu cargo, após cada quinqúenio de

sofrido pena de suspensão; 

faltado, ao serviço injustificada-

12- A licença-prêmio, com

somente será concedida

§

cargg em comissão,

mais de

§ 12— Resultando positiva a suspeita,

§ 32- 0 tempo de serviço municipal, - 

anterior à vigência deste Estatuto, só dará direito a 3 meses- 
de licença-prêmio. C )

Artigo 1002- Não terá direito à licen

serviço públi

co, prestado ao Município, será contado para efeito de licença- 

prêmio .

§22- Somente o tempo de

dos na licença os dias em que

§ 22-

com todos

exercício. lu.’
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b) por motivo de doença em pessoa da- 

mais de 120 dias, consecutivos ou não;

c) para tratar de interesse particu—

lar, por mais de 30 dias;

d) por motivo de afastamento de cônju

ge, funcionário ou militar, por mais de 3 anos.

Artigo 1012- A licença-prêmio somente 

será concedida pelo Prefeito ou Presidente da Câmara.

Artigo 1022- A licença-prêmio, a pedi, 

do do funcionário, poderá ser gozada, integral ou parceladamen 

te, atendido o interesse da administração.

Artigo 1032- No caso do artigo ante— 

rior, a licença-prêmio não será concedida para período inferior 

a 1 mês.

Artigo 1042- E facultado à autoridade 

competente, tendo em vista o interesse da administração, devi

damente fundamentado, decidir, dentro dos 12 meses seguintes à 

aquisição da licença-prêmio, quanto à data de seu inicio e a - 

sua concessão, por inteiro ou parceladamente.

Artigo 1O52- 0 funcionário deverá a -

aguardar em exercício a concessão da licença-prêmio.

Artigo 1062- A concessão de licença-p=? 

prêmio dependerá de novo ato quando orfuncionário não iniciar- 

o seu gozo dentro dos 30 dias seguintes ao da publicação daque 

le que a deferiu.

Artigo 1072- E vedada a concessão da 

licença-prêmio em pecúnia ao funcionário que contar menos de

10 anos de efetivo exercício.

fiatágrafo Unico:- Ao funcionário que 

tiver ou vier a completar o tempo de serviço previsto neste - 

artigo, será concedido o direito ao recebimento em dinheiro da 

metade da licença-prêmio a que fizer jus, se assim o requerer, 

observada a possibilidade do erário.
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Artigo 1082- A licença-prêmio não go

zada poderá ser contada em dobro para efeito de aposentadoria, 

mediante requerimento do interessado.

Parágrafo Unico:- Será irreversível,- 

uma vez ooncedida, a contagem em dobro, através de processo re

guiar.

SEÇÃO X

DA LICENÇA PARA 0 DESEMPENHO DE MANDA-

TO LEGISLATIVO.

Artigo 1092- Será considerado em li— 

cença o funcionário durante o desempenho de mandato legislati

vo incompatível com o exercício simultâneo das funções de seu- 

cargo.

§ 19- A licença será sem vencimento - 

se o mandato for remunerado, podendo o funcionário exercer di

reito de opção.

§ 22- 0 tempo de serviço do funcioná

rio afastado, nos termos deste artigo, só será contado, singe

lamente, para efeito de promoção por antiguidade e aposentado

ria.

§ 32- A posse em cargo legislativo 

tornará automática a licença, caso esta não tenha sido concedi, 

da anteriormente.

§ 42- 0 funcionário afastado, nos ter

mos deste artigo, só poderá reassumir o exercício, após o tér

mino, extinção, cassação ou renúncia do mandato.

Artigo 1102- 0 ocupante de cargo em

comissão, também titular de cargo de provimsnto efetivq, será- 

exonerado daquele e licenciado deste, a partir da data da possa. 

Parágrafo Unico:- 0 disposto neste ar

tigo é aplicável, no que couber, ao funcionário apenas aoupan- 

te de cargo em comissão.

Artigo 1112- o funcionário deverá li-
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cenciar-se pelo

rá reassumir no

PARTICULAR.

rá direito a

vencimento e

em exercício

será concedida licen

término

ça para tratar de interesse particular ao 

removido ou transferido, antes de assumir

outro município, ou no

ciai.

Artigo 113e- Não

1152- 0 funcionário não poderá 

de interesse particular, antes- 

da anterior.

.27.

menos UO dias antes da eleição a que concorrer.

Parágrafo Unico:- Nesse caso, só pode 

dia seguinte ao do pleito.

SEÇÃO XI

DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE

Artigo 1125— 0 funcionário estável te 

licença para tratar de interesse particular, sem 

por período não superior a 5 anos.

§ 12- 0 funcionário deverá aguardar - 

a concessão da licença.

funcionário nomeado,

o exercício do cargo.

Artigo 1142- 0 funcioiÊáü© poderá, a

quàáquer tempo, reassumir o exercício, desistindo da licença. 

Artigo

obter nova licença para tratar

de decorrido 2 anos do

§ I9- A licença poderá ser concedida, 

a critério da admiBiãtração, com ou sem prejuízo de vencimento 

e demais vantagens do cargo, segundo a missão ou estudo se re

lacione com as funções desempenhadas pelo funcionário.

§ 22- 0 início da licença coincidérá- 

com a designação e seu término, com a conclusão da missão ou 

estudo, até o máximo de 2 anos.

§ 32- A prorrogação da licença somen-

SEÇÃO XII

DA LICENÇA ESPECIAL

Artigo 1162- 0 funcionário designado

em órgãos federais ou estaduais, ou em 

exterior terá direito a licença espe—
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te ocorrerá, a requerimento do funcionário, em casos especiais, 

mediante comprovada justificativa, por escrito.

Artigo 1172- 0 ato que conceder a li

cença, com ônus para a administração, deverá ser precèdido de 

minuciosa exposição de motivos, que demonstre a necessidade ou 

o relevante interesse da missão ou estudo.

CAPÍTULO V

DAS FALTAS

Artigo 1182- Nenhum funcionário pode

rá faltar ao serviço sem causa justificada.

Parágrafo Unico:- Considera-se causa- 

justificada o fato que, por sua natureza ou circunstância, 

principalmente pelas consequências no âmbito da família, possa 

razoavelmente constituir escusa do não comparecimento.

Artigo 1192- 0 funcionário que faltar

ao serviço ficará obrigado a requerer a justificação da falta, 

por escrito, a seu chefe imediato, no primeiro dia em que com

parecer à repartição, sob pena de sujeitar-se às consequências 

da ausência.

§ 12- Não poderão ser justificadas as 

faltas que excederem a 24 po© ano, não podendo ultrapassar de 

duas por mês.

§ 29_ 0 chefe imediato do funcionário

decidirá sobre a justificação das faltas até o máícimo de 12 -

por ano, a justificação das que excederem a esse número, até o 

limite de 24, será submetida, devidamente informada por essa - 

autoridade, à decisão de seu superior imediato, no prazo de cin 

co dias.

§ 32- Para justificação da falta, po

derá ser exigida prova do motivo alegado pelo funcionário. 

§ 42- A autoridade oampetente decidi

rá sobre a justificação no prazo de 5 dias, cabeddo recurso pa 

ra autoridade superior.
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§ 52- Decidido o pedido de justifica 

será o requerimento encaminhado ao órgão do pes- 

devidas anotações.

Artigo 1202- Serão abonadas as fal—

tas, até o máximo de seis por ano, desde que não excedam de 

uma por mês, quando o funcionário por moléstia ou motivo rele 

vante se achar impossibilitado de comparecer ao serviço. 

§ 12- A moléstia deverá ser provada-

K: por atestado médico e a aceitação dos outros motivos fica a

critério do chefe direto do funcionário.

B § 22- 0 funcionário é obrigado a de-

B clarar os motivos de ausência no primeiro dia em que compare 

K cer ao serviço, não sendo aceitas declarações após esse prazo.

K § 32- 0 pedido de abono deverá ser

K feito em requerimento escrito ao chefe imediato do funcioná— 

k rio, que decidirá de plano.

I CAPITULO VI

I’ DA DISPONIBILIDADE

I Artigo 1212- 0 funcionário estável fi

cará em disponibilidade, com vencimento integral nos termos da
K

Constituição Federal:

| I- Se seu cargo fôr extinto e não se

í tornar possivel seu imediato aproveitamento em cargo equivalen

I te;

r II- no interesse da administração, se-

| seus serviços se tornarem desnecessários;

| Parágrafo Ünico- Restabelecido o car-

go, ainda que alterada sua denominação, o funcionário em dispo 

nibilidade nele será obrigatoriamente aproveitado.

Artigo 1222- 0 funcionário posto em dis

disponibilidade, poderá ser aposentado au posto à disposição- 

de outro órgão, a seu pedido.

ção de falta 

soai para as
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CAPÍTULO VII

DA APOSENTADORIA

Artigo 1232- 0 funcionário será apo-

I- compulsoriamente, aos 70 anos de - 

idade;

II- a pedido, após 35 anos de serviço;

III- por invalidez.

§ 12- o retardamento do decreto decla 

ratório da aposentadoria compulsória não impedirá que o funcio 

nário deixe o exercício do cargo , no dia imediato àquele em - 

que completar a idade limite.

Artigo 124-- Nos casos dos itens II- 

e III do artigo anterior, o funcionário será aposentado com 

vencimento integral.

Parágrafo único:- No caso do item I,- 

o vencimento será proporcional ao tempo de serviço, à razão de 

l/35 por ano de efetivo exercício.

Artigo 1252- a invalidez será verifi

cada por junta médica oficial, mediante a expedição do respec

tivo laudo, após confirmar-se a impossibilidade de readaptação.

Artigo 1262- Ao ocupante de cargo em 

comissão, que contar mais de 10 anos de exercício ininterrupto 

no cargo, aplicam-se as disposições previstas nos itens I e - 

UI do artigo 123.

Artigo 1272- 0 vencimento da aposenta

ddria não poderá exceder ao percebido pelo funcionário, quando 
em atividade. '

CAPÍTULO VIII

DA ASSISTÊNCIA AO FUNCIONÁRIO!

Artigo 1282- 0 Município dará assis—

tência ao funcionário e sua família.

Parágrafo Unico:- A assi stânci3 ab-nan
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outros benefícios:gerá, entre

I-

II-

III-

nos trabalhos insalubres execu

tados por seus funcionários.

Artigo

I-

II-

ser cobrados pelo seu custo.

Parágrafo Unico:- Poderão ser descon- 

1302- 0 Município observará a

1312- Os serviços de assistên

cia que o Município não puder prestar gratuitamente deverão 

assistência médica e hospitalar; 

previdência social e seguros;

cursos de aperfeiçoamento, treina

mento ou especialização profissional, em matéria de interesse- 

municipal;

IV- assistência social, especialmente- 

no tocante a orientação, recreação e repouso;

Artigo 1292- A lei regulará as condi

ções de organizaçãooe funcionamento dos serviços de assistên— 

cia referidos neste capítulo.

Parágrafo Unico:- Todo funcionário se 

rá inscrito em instituição de previdência social.

Artigo 

tadas, na folha de pagamento, as despesas referentes aos servi 

ços de assistência a que se refere este artigo, desde que o 

desconto não ultrapasse 30% do vencimento.

CAPÍTULO IX

DO DIREITO DE PETIÇÃO

Artigo 1322- Todo funcionário terá 

assegurado o direito de requerer ou representar.

Artigo 1332- Toda solicitação, qual— 

quer que seja a sua natureza, deverá:

ser encaminhada à autoridade compe

tente;
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Nenhum recurso poderá ser renova

Artigo

máximo em 30 dias.

§ ie_ A contagem do prazo fixado neste 

Proferida a decisão, será imedia 

responsabilidade do funcionáriotamente publicada, sob pena de

encarregado.

I- em

cassação de aposentadoria e disponibilidade;

II-

ciência do interessado.

0 recurso, quando cabível,

interrompe

São improrrogáveis os pra Artigo 1382-

zos fixados neste capítulo.

0 funcionário terá asse-Artigo 1392-

administrativo, quando -

TITULO IV

DOS DIREITOS E VANTAGENS DE ORDEM

PECUNIÁRIA

CAPITULO I

DO VENCIMENTO

artigo será feita 

ção, no protocolo

a partir da data do recebimento da solicita

da Prefeitura ou da Câmara.

5 anos, nos casos de demissão,- 

ser decididas, no

§ 22-

gurado o direito de vista em processo 

houver neste, decisão que o atinja.

Artigo

ministrativamente prescreverá:

1342- As solicitações deverão -

1352- 0 direito de pleitear ad 

quando este for de natureza reservada, na data da

Artigo 1372-

o curso de prescrição.

em 120 dias, nos demais casos.

Artigo 1362- 0 prazo de prescrição te 

rá seu termo inicial na data da publicação oficial do ato revi 

dendo, ou,

§ 12- Somente caberá recurso, quando- 

for desatendido requerimento ou pedido de reconsideração. 

§ 22- 
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SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1402- Vencimento é a retribui

ção pecuniária paga ao funcionário pelo efetivo exercício do 

cargo, correspondente ao padrão fixado em lei.

Artigo 1412- A remuneração corresponá 

denàe vencimento, acrescido de outras vantagens de ordem pecu

niária atribuidas ae funcionário.

Artigo 1422- Os vencimentos dos cargos 

da Prefeitura e da Câmara Municipal devem obedecer equivalên— 

cia, quando suas atribuições sejam iguais ou assemelhadas..

Parágrafo Ünico:- Observado o dispo 

to neste artigo, ~>é vedada a vinculação ou equiparação de qual 

quer natureza, para efeito de remuneração de pessoal.

Artigo 1432- 0 funcionário perderá:

I- a remuneração do dia, se não compa 

recer ao serviço, salvo os casos previstos neste Estatuto.

II- um terço da remuneração do dia, 

quando comparecer ao serviço, dentro da hora seguinte à marca

da para o início do trabalho, ou retirar-se até uma hora antes 

de seu término;

III- um terço de remuneração, durante o

afastamento por motivo de prisão em flagrante, preventiva, por 

pronúncia, administrativa ou resultante de condenação por crime 

inafiançável, ou ainda por motivo de denúncia por crime funcio

nal, fazendo jus, quaddo couber, à diferença, se absolvido, por 

sentença transitada em julgado;

IV- dois terços da remuneração, durante 

o afastamento em virtude de condenação, por decisão definitiva, 

a pena que não implique na perda do cargo.

Artigo 1442- A remuneração do funcioná 

rio só poderá sofrer descontos autorizados por lei.

Artigo 1452- As reposições e indeniza-
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funcionário

para efeito

CAPÍTULO II

DAS VANTAGENS DE ORDEM PECUNIA

RIA.

gens:

mitido, não

ções devidas pelo funcionário, em razão de prejuízos que tenha 

causado ao erário municipal, serão descontadas em parcelas men 

sais não excedentes de 20% da remuneração.

Parágrafo Ünico:- Quando o 

solicitar exoneração, abandonar o cargo ou fôr de

terá direito ao parcelamento previsto neste artigo.

Artigo 1462- As procurações,- 

de recebimento de quaisquer importâncias dos cofres 

relativas ao exercício de cargo, somente serão aceimunicipais,

tas nos casos comprovados de impossibilidade de locomoção do 

funcionário ou de localização temporária fora da sede do Muni

cípio.

to, poderão ser concedidas ao funcionário as seguiiLtes vanta—

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 147s- Além do vencimen 

I- diárias;

II- gratificações;

III- ajuda de custo;

IV- adicionais por tempo de - 

serviço;

V- salário-família e salário- 

esposa;

VI- auxílio-doença;

VII- auxílio para diferença de- 

caixa;

VIII- auxílio funeral;

IX- regime de dedicação exclu

siva.
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SEÇÃO II

DAS PIARIAS

Artigo 148s- Ao funcionário que, por - 

determinação da autoridade competente, se deslocar temporária 

mente do Município, no desempenho de duas atribuições, ou em 

missão ou estudo de interesse da administração, serão concedi 

das, além do transporte, diárias, a título de indenização das 

despesas de alimentação e pousada, nas bases fixadas em regu

lamento.

SEÇÃO III

DAS GRATIFICAÇÕES

Artigo 1492- Será concedida gratificação:

I- pelo exercício de funções especifica

das em lei;

II- pela prestarão de serviço extraordiná

rio;

III- £ela execução ou colaboração em traba 

lhos técnicos ou científicos, fora daí 

atribuições normais do cargo;

IV- pela execução de trabàlho de natureza 

especial, com risco de vida ou saúde;

V- pela participação em órgão de delibe

ração coletiva;

VI- pelo exercício do encargo de membros- 

de banca ou comissão de concurso; ou 

seu auxiliar;

Artigo 1502- A gratificação de função - 

será devida ao funcionário que exercer encargo de chefia ou ou 

tros especificados em lei.

Parágrafo Ünico:- A gratificação de fun

ção será fixada em lei.

Artigo 1512- 0 funcionário convocado pa
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serviços extraordinários.

entendido o que £ôr prestado no

preendido entre 22

de 25%.

Artigo 1549- A execu-

lei esou

pecial.

Artigo 1559- A parti

cipação em

encargo de

observados

.-1

fora do horário de seu expediente terá direito a

período com

acrescido -

£ôr noturno, assim

e 5 horas, o valor da hora será

são dos trabalhos, ou previamente,

Artigo 1539- A gratificação

llâr, será

ção de trabalho, com risco de vida

os limites previstos em regulamento. 

SEÇÃO IV

DAS AJUDAS DE CUSTO
tf--, i

de trabalho que exceda o período normal do expediente, em base 

fixada por ato de Prefeito ou do Presidente da Câmara.

§ 22- Salvo casos excepcionais.,-, devida

mente justificados, não serão pagas mais de 2 horas diárias de

pela execu-

em trabalhos técnicos ou científicos será - 

arbitrada pelo Prefeito ou Presidente da Câmara, após a conclu

quando._assim fôr necessário, 

gratificação pela 

saúde, depende de

gratificação pela

órgão de deliberação coletiva ou pelo exercício de 

membro de banca ou comissão de concurso, ou seuauxi^ 

fixada no próppio ato que designar o funcionário, -

ra trabalhar

gatati#icação por serviços extraordinários.

Parágrafo Unico:- 0 exercício de cargo-

em comissão ou de função gratificada exclui a gratificação por

Artigo 1522- A gratificação pela prestaep 

ção de serviços extraordinários será determinada pela autorida 

de competente, ouvido o chefe imediato do funcionário.

§ 12- a gratificação será paga por hora 

serviços extraordinários.

§ 39- Quando o serviço extraordinário -

«*» **
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Artigo 1562- A ajuda de custo destina-se- 

a cobrir as despesas de viagem., e instalação do Funcionário, que 

passar a exercer o seu cargo Fora da sede do Município.

ParágraFo Unico:- A concessão da ajuda de 

custo Ficará a critério do PreFeito ou do Presidente da Câmara, 

considerados os aspectos relacionados com a distância percorri

da, o número de pessoas que acompanharão o Funcionário e o tem

po de viagem.

Artigo 1572- A ajuda de custo não poderá - 

exceder o dobro do vencimento do Funcionário.

ParágraFo Unico:- Ao Funcionário designado 

para serviço ou estudo no exterior, poderá ser concedida ajuda- 

de custo superior ao limite previsto neste artigo, desde que ar 

bitrada, Fundamentalmente, pelo PreFeito ou Presidente da Câma

ra.

SEÇÃO V

DOS ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO

Artigo 1582- 0 Funcionário terá direito, 

após os primeiros cinco anos de serviço público, contínuos ou 

não, a percepção de adicionais por tempo de serviço, calculados 

à razão de 5% sobre o :vencimento, ao qual se incorpora para to-

ParágraFo Unico:- Após a incorporação de 

que trata este artigo, os adicionais dar-se-ão por ano de servi, 

ço público, contínuo ou não, calculados à razão de 1% sobre o 

vencimento, ao qual também se incorpora, para todos os eFeitos.

Artigo 1592- 0 Funcionário que completar 5

quinquénios de serviço público municipal Fará jus à percepção - 

da sexta-parte do seu vencimento, ao qual se incorpora automati 

camente.

SEÇÃO VI

DO SALARIO-FAMILIA E DO SALARIO-ESPOSA

Artigo 1602- 0 salário-Família será conce

dido a todo Funcionário, ativo ou inativo, que tiver:
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I- filho menor de 18 anos;

II- filho inválido;

III- filha solteira, sem economia própria;

IV- filho estudante que frequentar curso 

secundário ou superior, em institrtito oficial de ensino ou par

ticular reconhecido, até a idade de 24 angg, desde que não exer 

ça atividade remunerada, em caráter não eventual.

§ 12- Compreendem-se neste artigo os fi 

lhos de qualquer condição, os adotivos, os enteados ou os meno 

res que vivam sob a guarda e sustento do funcionário.

§ 22_ Para o efeito do item II deste ar

tigo, a invalidez corresponde à incapacidade total e permanen

te para o trabalho.

Artigo 1612- Quando pai e maê forem fun 

cionários ou inativos e viverem em comum, o salário-família se

rá pago apenas ao pai.

§ 12- Se não viverem em comum, será pa

go ao que tivei* os dependentes sob sua guarda.

§ 22- Se ambos os tiverem, será pago a 

um e a outro, de acordo com a distribuição dos dependentes.

Artigo 1622- o funcionário é obrigado a 

comunicar ao órgão de pessoal da Prefeitura ou Câmara, dentro- 

de 15 dias, da ocorrência, qualquer alteração que se verifique 

na situação dos dependentes, da qual decorra modificação no pa 

gamento do salário-família.

Parágrafo Ünico:- A inobservância dessa 

obrigação implicará na responsabilidade do funcionário.

Artigo 1639- 0 salário-família será pa

go independentemente de frequência ou produção do funcionário- 

e não poderá sofrer qualquer desconto, nem ser objeto de tran

sação.

Artigo 164e- 0 valor do salário-família 

será fixado emllei.
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Artigo 1652- 0 salário-éaposa será con

cedido ao funcionário casado, que não perceba vencimento supe

rior ao dobro do menor que for pago pelo Municipio, desde que-

sua mulher não exerça atividade

Parágrafo

gem a que se refere este artigo

remunerada.

Ünico:- A concessão da vanta-

será objeto de regulamento.

SEÇÃO VII

DO AUXÍLIO-DOENÇA

Artigo 1662- 0 funcionário acometido de

doença profissional, ou acidentado em serviço, fará jus à per

cepção da diferença entre a importância que passar a receber - 

da instituição de previdência social, a que estiver filiado, e 

o vencimento de seu cargo.

Artigo 1672- Ao funcionário que estiver 

recebendo auxílio doença, será concedido transporte desde que- 

nos limites territoriais do Estado com direito a um acompanhan 

te.

SEÇÃO VTIT

DO AUXILIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA

Artigo 1682- 0 auxílio para diferença -

de caixa concedido aos tesoureiros ou caixas que, no exercício 

do cargo, paguem ou recebam em moeda corrente, é fixado em 10% 

(dez por cento) sobre o valor do nível de vencimento desses 

cargos.

Parágrafo Ünico:- 0 auxílio só será de

vido enquanto o funcionário estiver, efetivamente, executando- 

serviços de pagamento ou recebimento.

SEÇÃO IX

DO AUXÍLIO-FUNERAL

Artigo 1699- Será concedido à família do 

funcionário falecido, em exercício, em disponibilidade ou apo

sentado,, ou à pessoa que provar tér feito as despesas com seu-
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enterro, auxílio-funeral equivalente a um mês de vencimento. 

§ 12- o pagamento será autorizado pelo 

Prefeito au Presidente da Câmara, à vista da certidão de óbi

to e dos comprovantes de despesas, se fôr o caso.

§ 22- Em caso de exercício cumulativo- 

de cargos, o auxílio corresponderá ao vencimento mais elevado, 

satáto x

DO S.D.E.

Artigo 1702- Através de Decreto, o Po

der Executivo poderá estabelecer o regime de dedicação exclu

siva para qualquer função que integre o Quadro de Funcionários 

Municipais.

Parágrafo Único:- 0 funcionário enqua

drado no regime de R.D.E. terá direito a gratificação corres

pondente a l/4 de seus vencimentos.

TÍTULO V

DAS MUTAÇÕES FUNCIONAIS

SEÇÃO I

DA FUNÇÃO" GRATIFICADA

Artigo 1719- Funçaõ gratificada é a ins 

tituída em lei, para atender a encargo de chefia ou outro que- 

não venha a justificar a criação de cargo.

Artigo 1722- a designação para o exer

cício de função gratificada será feita por ato do Prefeito ou 

Presidente da Câmara.

Artigo 1739- A gratificação será perce

bida cumulativamente com o vencimento.

Artigo 1749- Não perderá a gratificação 

o funcionário que se ausentar, em virtude de férias, luto, ca 

sarnento, licença para tratamento de saúde, licença à gestante, 

serviços obrigatórios por lei ou atribuições regulares decor— 

rentes de seu cargo ou função.
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Artigo 1752- A vacância da função grati 

ficada decorrerá de dispensa:'*

I- a pedido do funcionário;

II- a critério da autoridade;

III- quando o funcionário designado não- 

assumir o exercício da função, no prazo legal.

SEÇÃO II

DA SUBSTITUIÇÃO

Artigo 1762- Haverá substituição, no im 

pedimento do ocupante de cargo de direção ou chefia, de provi— 

mento efetivo ou em comissão, e de função gratificada.

Parágrafo Ünico:- No mês de dezembro de 

cada ano, será organizada e publicada pelos chefes de reparti— 

ção a relação dos substitutos e suplentes, para o ano seguinte.

Artigo 1772- 0 substituto perceberá o

mesmo vencimento do substituído, sem as vantagens pessoais. 

SEÇÃO III

DA READAPTAÇÃO

Artigo 1782- Readaptação ê a investidu

ra em cargo mais compatível com a capacidade do funcionário e 

dependerá sempre de exame médico.

Artigo 1792- A readaptação não implica

rá em aumento ou diminuição, de vencimento-ou remuneração, e se 

rá feita mediante transferência.

SEÇÃO IV

DA REMOÇÃO E DA PERMUTA

Artigo 1802- A remoção, a pedido ou de 

ofício, será feita:

I- de um para outro setor, serviço, de

partamento ou secretaria;

II- de um para outro órgão do mesmo se—

tor, serviço,departamento ou secretaria.
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§ 12- No caso do item I, a remoção será 

feita por ato do Prefeito ou do Presidente da Câmara; no caso- 

do item II, por ato do diretor do setor, serviço ou departamen 

to, ou do secretário.

§ 22- A remoção só poderá ser feita, 

respeitada a lotação da cada órgão, setor, serviço, departamen 

to ou secretaria.

Artigo 1812- A permuta será processada- 

a pedido dos interessados, na forma dê remoção.

SEÇÃO ;.V

DA LOTAÇÃO E DA RELOTAÇÃO

Artigo 1822- Entende-se por lotação o - 

conjunto de cargos de carreira e isolados de cada órgão, setor, 

serviço, departamento ou secretaria.

Artigo 1835- Relotação é a transferên— 

cia do cargo de carreira ou isolado, de uma repartição para ou 

tra.

Parágrafo Ünico:- A relotação depende - 

de lei.

TIT-SLO VI

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DA RESPON

SABILIDADE .

CAPITULO I

DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES

SEÇÃO I

DOS DEVERES

Artigo 1842- São deveres do funcionário, 

além dos que lhe cabem em virtude de seu cargo e dos que decor

rem, em geral, de sua condição de servidor público:

I- comparecer ao serviço, com assiduida

de e pontualidade, nas horas de trabalho ordinário e extraordi
nário, quando convocado;
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superiores,

forem mani-

lhe competi.

lia;

manter cooperação e solidariedade emVI-

relação aos companheiros de trabalho;

VII-

que fôr determinado;

da

de que tenha conhecimento;irregularidades

o

do

lamento ou regimento;

representando, imediatamente e por escrito, quando 

festamente ilegais;

IV- tratar com urbanidade os colegas e

material que lhe fôr confiado;

suas atividades, nas hipóteses e prazos previstos em lei, regu 

atualizada, no assentamento individual, sua

III- executar os serviços que

rem e desempenhar, com zelo e presteza, os trabalhos de que 

fôr incumbido;

V- providenciar para

X- residir no distrito onde exerce

VIII- guardar sigilo sobre os assuntos

administração;
t

apresentar-se ao serviço em boas con 

dições de asseio e convenientemente,trajado, ou com o uniforme 

XIV- sugerir providências tendentes à me
lhoria ou ao aperfeiçoamento do serviço.

IX- representar aos superiores sobre

XII- atender, com preferência a qualquer- 

outro serviço, as requisições de documentos, papéis, itíforma— 

ções ou providências, destinadas à defesa da Fazenda Municipal; 

XIII- apresentar relatórios ou resumos de 

cargo, ou em localidade vizinha, mediante autorização;

XI- zelar pela economia e conservação

II- cumprir as determinações

as partes, atendendo a estas sem preferências pessoais;

que esteja sempre- 

declaração de famí
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é proibido:

de modo de-

às autoridades constituídas e aos atos de adminis-

para tratar de assunto particular;

IV-

desapreço, no recinto da

com elas;

valer-se de sua qualidade de funcioV-

objetivos de natureza política ou partidária;

de interesse de parentes, até segundo grau;

o serviço público;praticar atos de sabotagem contra

de realizá-los;

em tarefa particular;

SEÇÃO II

DAS PROIBIÇÕES

Artigo 1852- Ao funcionário

nário, para obter proveito pessoal, para si ou para outrem;

III- atender as pessoas, na repartição,

VII- pleitear, como procurador ou interme

diário, junto às repartições municipais, salvo quando se tratar

gem, por trabalhos realizados na repartição, ou pela promessa-

I- referir-se publicamente,

greves ou a elas aderir, ouVIII- incitar

X- empregar material do serviço público

XI- cometer a pessoa estranha à reparti-

autoridade competente, qualquer documento ou objeto da reparti 

ção;

IX- receber

VI- coagir ou aliciar subordinados, com

promover manifestação de apreço ou 

repartição, ou tornar-se solidário

preciativo,

tração, podendo, todavia, em trabalho assinado, apreciá-los dou 

trinariamente, com o fito de colaboração e cooperação;

II- retirar, sem prévia autorização da
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XII- exercer atividades particulares no - 

horário de trabalho.

CAPITULO II

DA RESPONSABILIDADE

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1862- 0 funcionário responderá -

civil, penal e administrativamentç, pelo exercício irregular - 

de suas atribuições.

Artigo 1879- A responsabilidade civil - 

decorre de conduta dolosa ou culposa, que importe em prejuízo- 

para a Fazenda Municipal ou para terceiros.

§ 12- 0 funcionário será obrigado a re

por, de uma só vez, a importância do prejuízo causado à Fazenda 

Municipal, em virtude de alcance, desfalque, ou omissão em efe 

tuar recolhimentos ou entradas, nos prazos legais.

§ 22- Nos demais casos, a indenização - 

de prejuízos causados à Fazenda Municipal poderá ser liquidada, 

mediante desconto em folha, nunca excedente de 20% da remunera

§ 39- Tratando-se de danos causados a 

terceiros, responderá o

pal, em ação regressiva

funcionário perante a Fazenda Munici— 

proposta depois de transitar em julga

do a decisão judicial, que houver condenado a Fazenda ao ressar 

cimento dos prejuízos.

Artigo 1882- A responsabilidade penal - 

será apurada nos termos da legislação federal aplicável.

Artigo 1892- A responsabilidade adminis 

trativa será apurada perante os superiores hierárquicos do fun 

cionário.

Parágrafo Ünico:- A responsabilidade ad

ministrativa não exime o funcionário da responsabilidade civil 
ou penal.
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I-

II- repreensao;

III- multa;

IV-

V-

VI-

ítens II a VI

do funcionário.

II-

no

licença-prêmio;

direito à licença pa-

ano depois do término-ra
da

a pena de suspensão implica: 

na perda do vencimento durante o

na perda, para efeito de antigui- 

tenha durado a suspensão;

SEÇÃO II

DAS PENALIDADES

Artigo 1922- As penas disciplinares - 

terão somente os efeitos declarados em lei.

Parágrafo Único:- Os efeitos das pe— 

nas estabelecidas neste Estatuto são os seguintes:

Parágrafo Único:- A anistia será aver 

bada à margem do registro da penalidade.

tratar de interesse particular, até 1 
suspensão, superior a 30 dias.

I- a pena de multa, que corresponderá 

a dias de vencimento, implicará também na perda desses dias, - 

para efeito de antiguidade;

dade, de tantos dias quantos

c)

semestre em que se contiver a suspensão;

d) na perda da

e) na perda do

na impossibilidade de promoção, -

suspensão;

demissão;

cassação da aposentadoria e da dis

ponibilidade.

Artigo 1912- As penas previstas nos - 

sempre registradas no prontuário individual

Artigo 1902- São penas disciplinares: 

advertência;

a)

período da suspensão;

b)
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III- a pena de demissão simples impli

ca:
a) na exclusão do funcionário do qua 

dro do serviço público municipal;

b) na impossibilidade do reingresso-

do demitido, antes de decorridos 2 anos da aplicação da pena.

IV- a pena de demissão qualificada, - 

com a nota "a bem do serviço público',' implica:

a) na exclusão do funcionário do ser 

viço público municipal;

b) na impossibilidade definitiva do 

reingresso do demitido;

V- a cassação da aposentadoria e da 

disponibilidade implica no desligamento do funcionário, do ser 

viço público, sem direito a vencimento.

Artigo 1932- 0 funcionário reinciden

te em multa ou suspensão passará a ocupar o último lugar na e_s 

cala de antiguidade, para efeito de promoção.

Artigo 1942- Não poderá ser aplicada

ao funcionário, pela mesma infração, mais de uma pena discipli.

nar.

Parágrafo Único:- A infração mais 

grave absorve as demais.

Artigo 1952- Na~ aplicação das penas 

disciplinares, serão consideradas a natureza e a gravidade da- 

infração, bem como os danos que dela provieram para o serviço- 

público municipal.

Artigo 1962- A pena de advertência - 

será aplicada verbalmente, nas infrações de natureza leve, vi

sando sempre ao aperfeiçoamento profissional do funcionário.

Artigo 1972- A pena de repreensão se 

rá aplicada por escrito, nos casos de reincidência em infração
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II- nos casos de falta grave, ou rein

Parágrafo Único:- Havendo conveniên-

Artigo 1992- A pena de demissão será

I- crime contra a administração públi 

ca;

II- abandono do cargo ou falta de ass.i 

duidade;

III- incontinência pública e embriaguez 

habitual;

IV- insubordinação grave em serviço;

V- ofensa física, em serviço, contra 

funcionário ou particular, sàlvo- 

em legítima defesa;

VI- aplicação irregular dos dinheiros 

públicos;

VII- lesão aos cofres públicos e dila

pidação do patrimônio municipal;

VIII- revelação de segredo confiado em 

razão do cargo.

§ 12- Considera-se abandono do cargo,
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úteis consecutivos;

§ 25- Considera-se falta de assidui

dade, para os fins deste artigo, a falta ao serviço, durante o 

periodo de 12 meses, por mais de 60 dias interpolados sem jus

ta causa.

Artigo 2002- 0 ato de demissão meneio

nará sempre a causa da penalidade e seu fundamento legal.

Parágrafo Único:- Atendendo à gravi

dade da infração e com vista aos efeitos previstos neste Esta

tuto, a pena de demissão poderá ser aplicada com a nota "a bem 

do serviço público".

Artigo 2012- Será cassada a aposenta 

doria e a disponibilidade, se ficar provado que o inativo:

I- praticou falta grave no exercício

do cargo;

II- aceitou ilegalmente cargo ou fun

ção pública;

III- aceitou representação de estado - 

estrangeiro, sem prévia autoriza

ção do Presidente da República;

IV- praticou usura, em qualrçqer de - 

suas formas.

Parágrafo Único:- Será igualmente 

cassada a disponibilidade do funcionário que não assumir, no 

prazo legais exercício do cargo em que tenha sido aproveitado.

Artigo 2022- Para efeito da graduação 

das penas disciplinares, serão sempre consideradas as circuns

tâncias, em que a infração tiver sido cometida, e as responsa

bilidades do caxgo ocupado pelo infrator.

§ 12- São circunstâncias atenuantes,

em especial:
I- 0 bom desempenho anterior dos de- 

veres profissionais;
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II- a confissão espontânea da infração;

III- a prestação de serviços considera— 

dos relevantes por lei;

IV- a provocação injusta de superior - 

hierárquico;

§ 22- são circunstâncias agravantes, 

em especial;

I- a premeditação;

II- a combinação com outras pessoas, - 

para a prática da falta;

III- a acumulação de infrações;

IV- o fato de ser cometida durante o 

cumprimento de pena disciplinar;

V- a reincidência;

§ 32- A premeditação consiste no de— 

sígnio formado, pelo menos 24 horas antes da prática da infra

ção.

§42- Dá-se a acumulação quando duas- 

ou mais infrações são cometidas na mesma ocasião, ou quando 

uma é cometida antes de ter sido punida a anterior. 

§ 52- Dá-se a reincidência quando a 

infração é cometida antes de decorrido um ano do término do 

cumprimento da pena imposta por infração anterior.

Artigo 2032- Prescreverão:

I- em 2 anos, as faltas sujeitas à 

repreensão, multa ou suspensão;

II- em 4 anos, as faltas sujeitas:

a) à pena de demissão;

b) à cassação de aposentadoria e di.s 

ponibilidade.

Antigo 2042- A aplicação das penas - 

de advertência e repreensão é da competência de toda autorida

de administrativa, com relação a seus subordinados.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

SÃO PREVENTIVA.

Artigo 2062- Compete ao Prefeito ou 

Presidente da Câmara, nos casos de alcance ou omissão em efe

tuar as entradas nos prazos devidos, ordenar a prisão adminis 

trativa de qualquer responsável por valores e dinheiros per— 

tencentes à Fazenda Municipal ou que estejaçi sob a guarda de.s 

ta.

§ 12- o prefeito ou Presidente da - 

Câmara comunicará o fato, imediatamente, à autoridade judiciá 

ria, e providenciará no sentido de ser realizado, com urgên— 

cia, o processo de tomada de contas.

§ 22- a prisão administrativa não - 

poderá exceder de 90 dias.

Artigo 2072- 0 prefeito ou Presiden

te da Câmara poderá determinar a suspensão preventiva do fun

cionário, até 30 dias, prorrogáveis por igual prazo, se funda 

mentadamente, houver necessidade de seu afastamento para a 

apuração de falta a ele imputada.

Artigo 2082- o fiflncionário terá di

reito :
I- à contagem do tempo de serviço,-

a

W

%

aplicação

no artigo anteriur:

• 51.

Artigo 2052- São competentes para 

das penas disciplinares, sem prejuízo do disposto

I- 0 Prefeito ou Presidente da Câma

ra, nos casos de demissão, cassação da aposentadoria e da dis 

ponibilidade, multa e suspensão por mais de 30 dias;

II- Os secretários, diretores, chefes 

ou encarregados, nos demais casos.

Parágrafo Ünico:- Não pode ser dele

gada a competência para a aplicação de pena disciplinar.

SEÇÃO III

DA PRISÃO ADMINISTRATIVA E DA SUSPEN



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

.52.

do afasta—II-

mento que exeeder o prazo da

III-

TÍTULO VII

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

CAPITULO I

DA SINDICÂNCIA

de

CAPITULO II

vo

de

nário ampla defesa.

aplicada;

de prisão -

Artigo 2092- A autoridade que tiver- 

ciência ou noticia de irregularidade no serviço público, deve

rá sua imediata apuração, através de sindicância.

Parágrafo Unico:- A autoridade que - 

Único:- Será obrigatório,o

DA INSTAURAÇÃO

Artigo 2102- 0 processo administrati

lutoüdade competente, para a apuração

Lcionário, puníveis disciplinarmente.

determinar instauração de sindicância fixará o prazo, nunca in 

ferior a 30 dias, para sua conclusão, prorrogável até o máximo

15, à vista de representação motivada do siddicante.

Parágrafo

processo administrativo, quando a falta disciplinar imputada,- 

por sua natureza, possa determinar a pena de demissão, cassa— 

ção da aposentadoria e da disponibilidade, assegurada ao funcio

relativo ao período em que tenha estado preso administrativa— 

mente, quando do processo não resultar pena disciplinar, ou - 

quando esta se limitar a repreensão;

à contagem do período

suspensão disciplinar

à contagem do período

administrativa ou suspensão preventiva e ao pagamento da remu

neração, quando não for provada sua responsabilidade.
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§ 12- No ato de designação da comis

são processante, um de seus membros será incumbido de, como - 

presidente dirigir os trabalhos.

§ 22- o presidente da comissão desi£ 

nará um funcionário, que poderá ser um dos membros da comissão, 

para secretariar seus trabalhos.

Artigo 2122- A autoridade processan

te, sempre que necessário, dedicará todo o tempo aos trabalhos 

do processo, ficando os meinbros da comissão, em tal caso, dis

pensados dos serviços normais da repartição.

Artigo 2132- 0 prazo para a realiza

ção do processo administrativo será de 60 dias, prorrogáveis - 

por mais 30, mediante autorização de quem tenha determinado a 

instauração do processo.

CAPÍTULO III

DOS ATOS E TEPMOS PROCESSUAIS

Artigo 214e- 0 processo administratí 

vo será iniciado pela citação do indiciado, tomando-se declara 

ções e oferenendo-se a ele oportunidade para acompanhar todas- 

as fases do processo.

Parágrafo Unico:- Achando-se o indi

ciado em lugar incerto ou não sabido, será citado por edital,- 

com prazo de 15 dias.

Artigo 2152- A autoridade processan

te realizará todas as diljgências necessárias ao esclarecimen

to dos fatos, reoorrendo, quando preciso fôr, a técnicos ou pe 

ritos.

Artigo 2165- As diligências, depoi— 

mentos de testemunhas e esclarecimentos técnicos ou periciais- 

serão reduzidos a termo, nos autos do processo.

§ 12- Será dispensado termo, no to— 
cante à manifestação de técnico ou perito, se por este For ela
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borado laudo para ser juntado aos autos.

§ 22- Os depoimentos de testemunhas- 

serão tomados em audiência, na presença do indiciado e de seu 

defensor, regularmente intimados.

§ 32- Quando a diligência requerer - 

sigilo, em prol do interesse público, dela só será dada ciên— 

cia ao indiciado, após realizada.

Artigo 2172- Se as irregularidades - 

apuradas no processo administrativo constituírem crime, a auto 

ridade processante encaminhará certidões das peças necessárias, 

ao órgão competente, para a instauração de inquérito policial.

Artigo 2182- A autoridade processan

te assegurará ao indiciado todos os meios adequados à ampla de 

fesa.

• §12-0 indiciado poderá constituir-

procurador para fazer sua defesa.

§ 22- Em caso de revelia, a autorida 

de processante designará, de oficio, advogado ou funcionário,- 

que se incumba da defesa do indiciado.

Artigo 2192- Tomadas as declarações- 

do indiciado, a ele será dado prazo de 5 dias, com vista do - 

processo na repartição, para oferecer defesa prévia e requerer 

provas.

Parágrafo Único:- Havendo 2 ou mais 

indiciados, o prazo eerá comum e de 10 dias, contado a partir- 

das declarações do último deles.

Artigo 2202- Encerrada a instrução do 

processo, a autoridade processante abrirá vista dos autos ao - 

indiciado ou a seu defensor defesa final.

Parágrafo Único:- 0 prazo será comum 

e de 15 dias, se forem 2 ou mais os indiciados.
Artigo 2212- Apresentada a defesa fi^ 

nal ou não, após o decurso do prazo, a comissão apreciará todos
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os elementos do processo apresentadândo relatório, no qual pro 

porá, justificadamente, a absólvição ou a punição do indiciado, 

indicando, neste caso, a pena cabível e seu fundamento legal.

Parágrafo Ünico:- 0 relatório e todos 

os elementos dos autos serão remetidos à autoridade que deter

minou a instauração do processo, dentro de 10 dias contados do 

término do prazo para apresentação da defesa final.

Artigo 2222- a comissão ficará à dis. 

posição da autoridade o competente, até a decisão final do pro 

cesso, para prestar qualquer esclarecimento julgado necessário.

Artigo 223^- Recebidos os autos, a 

autoridade competente apreciará as conclusões da comissão, to

mando as seguintes providências, no prazo de 5 dias;

I- se discordar das conclusões apre

sentadas, designará outra comissão ou autoridade, para reexami 

nar o processo e propor, em 5 dias, o que entender cabível, ra 

tifiçando ou não as conclusões;

II- se acolher as conclusões do rela

tório;

a) aplicará a pena proposta, ou ab

solverá õ indiciado, se fôr competente;

b) remeterá o processo ao Prefeito ou

Presidente da Câmara, com sua manifestação, para aplicação da 

pena, quando esta for de competência dessas autoridades.

Artigo 2242 - 0 Prefeito ou Presidente

da Câmara deverá proferir a decisão no prazo de 10 dias, pror

rogável por mais 5.

§ 12- Se o processo não fôr decidido 

no prazo legal, o indiciado, se estiver afastado, reassumirá - 

automaticamente o exercício do cargo, aguardando decisão.

§ 22- Nos casos de alcance ou malver 

sação dos dinheiros públicos, apurados nos autos, o afastamento 
se prolongará até a. decisão final do processo.

ií



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

Artòcjo

admitidas os recursos previstos

Artigo

. 56.

2252- Da decisão final, são - 

neste Estatuto.

2262- 0 funcionário só poderá

ser exonerado a pedido após a conclusão definitiva do proces

so administrativo a que èstéver respondendo e desde que reconhe 

cida sua inocência.

Artigo 2272. A decisão definitiva - 

proferida em processo administrativo só poderá ser alterada, - 

por via de processo de revisão.

CAPITULO IV

Artigo 2282- A qualquer tempo, poderá 

ser requerida a revisão do processo administrativo de que re— 

sultou pena disciplinar, quando se aduzirem fatos ou circuns— 

tâncias suscetíveis de demonstztar a inocência do funcionário. 

§ 12- A revisão só poderá ser reque

rida pelo funcionário punido.

§ 22- Tratando-se de funcionário fa

lecido ou declarado ausente, por decisão judicial, a revisão - 

poderá ser requerida por ascendente, descendente, irmão ou côn 

juge.

Artigo 2292- Correrá o processo de 

revisão em apenso aos autos do processo originário. 

§ 12- Na inicial, o requerente pode

rá pedir a designação de dia e hora, para a inquirição das tes 

temunhas que arrolar.

§ 22- 0 processo de revisão será rea

lizado por comissão designada na forma do artigo 212 deste Es

tatuto .

Artigo 2302- As conclusões da comis

são serã>encaminhadas ao Prefeito ou Presidente da Câmara, den 

tro de 30 dias, cabendo a esta autoridade decidir, dentro de 
IO dias.
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Artigo 2312- Julgada procedente a re 

visão, será tornada sem efeito a penalidade imposta, restabele 

cendo-se todos os ddreitos por ela atingidos.

TITULO VIII

DISPOSIÇÕES EENAIS

Artigo 2322- 0 dia 28 de outubro se

rá consagrado ao funcionário municipa$.

Artigo 2332- Serão contados em dias_ 

corridos os prazos previstos neste Estatuto.

Parágrafo Unico:- Na contagem dos 

prazos, salvo disposiçãesem contrário, será excluido o dia do 

começo e incluído o dia do vencimento. Se esse dia cair em 

sábado, domingo, feriado ou ponto facultativo, o prazo será 

considerado prorrogado até o primeiro dia útil seguinte.

Artigo 2342- São isentos de selo os 

requerimentos, certidões e outros papéis, que, na ordem admi— 

nistrativa, interessem ao servidor público municipal, ativo ou 

inativo.

Artigo 2352- Nenhum funcionário pode, 

rá ser transferido, de ofício, no período de 6 meses anteriur- 

e no dèa3 meses posterior a eleições.

Artigo 2362- E vedada a transferência 

ou remoção, de ofício, de funcionário investido em cargo eleti 

vo, desde a expedição do diploma até o término do mandato. 

Artigo 2372- Serão obrigatoriamente- 

exonerados os ocupantes não estáveis de cargos, para cujo pro

vimento fôr realizado concurso.

Parágrafo Unico:- As exonerações se

rão efetivadas dentro de 30 dias, após a homologação do concur 

so.

Artigo 2382- Dentro de 180 dias, o 

Executivo e a Câmara Municipal, nas partes que lhes competirem,
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regulamentarão o presente Estatuto.

vi
gor na data de con
trário.

7

Vice-Prefeito no exercício do

cargo de Prefeito Municipal.

pu

cipal.

Prefeitura Municipal de Salto, em

10 de agosto de 1973.

Artigo 2392- Esta lei entrará em 

sua publicação, revogadas as disposições em

Registrada no Gabinete do Prefeito, 

blicada na imprensa local e afixada na sede da Prefeitura Muni




